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1. INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo 

impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos 

envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de 

políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de 

estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nocas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor 

qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

(SEGES/MPOG, 2017). 

Com o advento da Instrução Normativa 05, de 26 de maio de 

2017, a Secretaria de Gestão do Ministério só Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, definiu regras na instrução processual para 

contratações de serviços para a realização de tarefas executivas sob o 

regime de execução indireta por órgãos da Administração Pública.

Conforme determinações do Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, nos seus processos de 

aquisição e contratação, deve cumprir as regras estabelecidas na instrução 

normativa subscrita.

Neste contexto, o presente documento apresenta não apenas 

os estudos preliminares realizados pela equipe da Divisão de Infraestrutura 

e Logística da Contratação que serve, essencialmente, para assegurar a 

viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida, com todas as 

etapas previstas no art. 24, § 1º, mas também traz o estudo de 

gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, conforme art. 26 

da referida instrução, observados os demais parágrafos.

2.  NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de gerenciamento de banco de dados justifica-se pela necessidade do setor 

de compras, e demais setores correlatos, em realizar pesquisa de preços a 

fim de basilar o valor estimado das contratações a serem realizadas pelo 

Tribunal de Justiça do Amazonas.
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A realização de pesquisas de preços visa o estabelecimento do valor 

estimado ou máximo para a contratação, atende ao princípio da 

economicidade e é obrigação legal estabelecida pela Lei 8.666/93. Deve 

haver fidedignidade, ou seja, o valor estabelecido necessita estar de acordo 

com a realidade de mercado, sob pena de trazer ineficiência ao processo 

licitatório. Sendo superestimado, trará para o certame valores 

desvantajosos; estando aquém dos preços praticados, restringirá a 

competição e poderá conduzir à inexecução do contrato.

 Os mecanismos dos quais a Administração dispões para a realização 

da pesquisa são:

1. Obter orçamentos no mercado;

2. Informar-se quanto à existência de preços fixados por 

órgão oficial competente;

3. Verificar preços registrados em ata de Sistema de 

Registro de Preços, quando houver;

4. Informar-se quanto aos preços praticados em contratos 

firmados com outros integrantes da Administração Pública.

O objetivo do Banco de Preços é possibilitar a melhor utilização da 

fonte de pesquisa indicada no item “4”, cuja relevância pode ser sintetizada 

nos seguintes termos:

a. Os preços praticados em outros contratos públicos 

representam um importante parâmetro, já que, ressalvadas 

peculiaridades concretas, não se justificam grandes distorções;

b. Tais dados funcionam como ferramenta para negociação 

de preços, procedimento que apresenta melhores resultados quando 

embasado em preços já praticados em contratos públicos;

c. A dificuldade de obtenção de orçamentos diretamente 

com os particulares torna indispensável à utilização cumulativa de 

outras fontes legítimas, afastando a eventualidade de apontamentos 

pelos órgãos de controle (Controle Interno e Tribunal de Contas).

Portanto, o Banco de Preços não se constitui em fonte inovadora de 

informações, alheias às autorizadas pelo ordenamento jurídico. Trata-se de 

um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, 
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Estados e Municípios, alimentado com preços obtidos em licitações e 

efetivamente contratados pelo Poder Público.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que 

couber, ao disposto na Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, bem como nas seguintes normas:

a) Lei nº 10.520 de 17/7/2002;

b) Cartilha Para Elaboração De Projeto Básico 

Ou Termo De Referência, constante da Instrução 

Normativa nº 03, de 09 de maio de 2012 – TJAM;

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 
SUPORTE.

4.1 As especificações do objeto da presente contratação estão 

previstas conforme discriminadas a seguir:

ITE

M
DESCRIÇÃO

UNIDAD

E

QUANTIDAD

E ESTIMADA

VALOR 

UNITÁRI

O

VALOR 

TOTAL

1

Serviços de locação 

de sistema de banco 

de preços praticados 

em contratações 

públicas.

Licença 2
R$ 

7.990,00
R$ 15.980,00

5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, no Art. 24, Inc VI, define a necessidade de 

realização de pesquisa de preços nos estudos preliminares para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral nos processos licitatórios. 
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Entretanto o objeto da presente contratação é considerado inexigível, 

nos termos do artigo 25, I da Lei 8.666/93.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento 

de contratação de empresas para prestação de serviços de BUFFET, a fim de 

atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, pelo período de 12 

(doze) meses.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de empresa especializada no gerenciamento de 

banco de dados e ferramenta online de pesquisa de preços espera-se dar 

maior celeridade e assertividade nas aquisições realizadas pelo Tribunal de 

Justiça do Amazonas.

8. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de 

adequações para a solução ser contratada e o serviço prestado.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para 

a viabilidade e contratação desta demanda.

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução 

descrita no item 7, ou seja, contratação de empresa na prestação de 

serviço de gerenciamento de banco de dados e ferramenta online de 

pesquisa de preços, em atendimento às necessidades do Tribunal de Justiça 

do Amazonas, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 

necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 

pretendida.
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ETAPA 2: GERENCIAMENTO DE RISCOS

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso 

na presente contratação. Não incluem-se, neste mapa de riscos, aqueles 

voltados à gestão do contrato e execução dos serviços, mas apenas os que 

tangiam o processo que permeia até a formalização da contratação.

RISCO 01 - Selecionar equipe inadequada para o planejamento da contratação. 

Probabilidade (X) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixa (X) Média (  ) Alta

Dano
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na 

contratação.

Ação Preventiva Responsável
Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos 
em tempo hábil para que não haja prejuízos durante a fase de 

planejamento.

Equipe da Divisão de Infraestrutura e 
Logística

Ação de Contingência Responsável
- Substituir membros da equipe de planejamento que não estejam tendo 

rendimento.

- Designar membros com mais experiência em contratações.

Equipe da Divisão de Infraestrutura e 
Logística

Risco 02 – Estimativa de preço inadequada
Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa (  ) Média (X) Alta
Dano

Realizar a licitação sem que haja interessados em participar devido às dificuldades de 
exequibilidade a proposta devido à estimativa de preço ser inferior ao preço praticado no 
mercado, causando licitação desera. Contratar o serviço com preço superior ao praticado 

no mercado causando gastos desnecessários aos cofre públicos.
Ação Preventiva Responsável

Utilizar o bando de preços para cotação do item a ser 
contratado.

Equipe da Divisão de Infraestrutura e 
Logística

Ação de Contingência Responsável
Revisar os preços encontrados, verificar se trata de objeto 

similiar. Solicitar nova cotação caso não seja aceita.
Equipe da Divisão de Infraestrutura e 

Logística

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
E

R
A

LD
O

 J
O

R
G

E
 S

A
LE

S
 R

O
C

H
A

 J
U

N
IO

R
, J

O
S

C
E

LI
N

 J
A

M
E

S
 G

U
E

D
E

LH
A

 D
A

 S
IL

V
A



Risco 03 – Atraso na conclusão da licitação
Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média (   ) Alta

Impacto: (  ) Baixa (  ) Média ( X ) Alta
Dano

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os serviços da atividade 
fim e meio, principalmente ao cumprimento de prazos de atos institucionais que implicam 

no andamento dos processos judiciais.
Ação Preventiva Responsável

Na abertura do processo licitatório, prevendo-se necessidade de 
frequentes respostas a recursos, impugnações e pedidos de 

esclarecimentos, solicitar antecipadamente a disponibilidade dos 
setores demandantes para pronta-resposta.

Comissão Permanente de Licitação e 
Equipe da Divisão de Infraestrutura e 

Logística

Ação de Contingência Responsável
Formação de equipe multidisciplinar de pronto-emprego para 

agilidade nas respostas.
Comissão Permanente de Licitação e 
Equipe da Divisão de Infraestrutura e 

Logística

Risco 04 – Falta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento das 
obrigações contratuais.

Probabilidade: (X) Baixa (   ) Média ( ) Alta
Impacto: (   ) Baixa ( X ) Média (  ) Alta

Dano

A empresa não receber pelos serviços prestados, prejudicando a execução do contrato.

Ação Preventiva Responsável

Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações contratuais 
durante o ano de vigência Divisão de Orçamento e Finanças

Ação de Contingência Responsável

Providenciar complementação de recursos para cumprimento 
das obrigações contratuais. Divisão de Orçamento e Finanças

Manaus-AM, 29 de agosto de 2019.
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